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A Prefeita Municipal de Tururu - Estado do Ceará,Maria de Fátima Galdino Albuquerque, 
em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, notadamente as 
conferidas pelo Art. 28°, Inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, bem como as 
disposições evidenciadas no art. 48° da Lei complementar 101/2000, RESOLVE publicar 
mediante afixação nos locais de amplo acesso do público em geral no âmbito do 
Município de Tururu-CE, e na internet, através dos sites www.tururu.ce.gov.br  e 
www.publicont.com.br  a Lei Municipal N° 009/2018, de 20 de Junho de 2018, que trata da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2019. 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tururu - Estado do Ceará. 

Em, 20 de Junho de 2018. 

Ve C-aks ■ 	 9 - Maria de Fátima G dm buquerque 
Prefeita Municipal 
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DECLARACAO 

Em cumprimento ac art. 40  da lnstrução Normativa do TCM no 03/2000, DECLARO, para 
fins de prova junto a esse Orgao de Controle Externo, que a Prefeitura Municipal de 
Tururu CE, publicou mediante afixacão nos locals de amplo acesso pUblico em geral no 
âmbito do MunicIpio de Tururu e nos sites www.tururu.ce.ov.br  e www.publicont.com.br  a 
Lei Municipal N 000912018, de 20 de Junho de 2018, que dispôe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercIcio financeiro de 2019 (LDO), conforme EDITAL DE 
PUBLICAçAO em anexo. 

Tururu - CE, 20 de Junho de 2018. 

Maria de Fatima Ga4di4filbuq1iercue 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU - CE 	CNPJ NQ 10.517.878/0001-52 
ENDEREc0: Rua Francisco Sales, N2  132, Centro, CEP 62.655-000, Tururu-CE Telefone: (85) 3358.1073 



Tururu-Ceará, 28 de maio de 2018 

Ata da 082 Sessão da Câmara Municipal de Tururu, CE; da Sessão Legislativa Ordinária 

da Legislatura de 2017 a 2020, presidida pelo Senhor Vereador Pedro Antonio 

Praciano, Presidente e Secretariada Pelo Senhor Vereador Jose Barroso Moreira 1 

Secretario, real izada aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio do ano de 2018 ( dois 

mil e dezoito ), as 09:00 horas, no prédio onde funciona a Câmara Municipal de 

Tururu, situada a rua Neném Barroso n2 18, centro, Tururu - CE, através do livro de 

presenca registrou-se o comparecimento dos seguintes vereadores: Antonio Marcos 

Sales Menezes, Carlos Serpa Menezes Barroso, Damiana Edna da Silva Pereira, 

Francimar Magalhães Rodrigues, Francisco Gláucio Damasceno Chaves, Hermesson 

Ferreira da Fonseca, Jose Barroso Moreira, Pedro Antonio Praciano e Pedro Santana 

de Almeida Filho. Verificando-se assim o nUmero legal de vereadores presentes feito 

por chamada nominal pelo senhor 12  secretario, quando ento o senhor presidente 

declarou aberta a sessão e autorizou ao 12  secretarlo a fazer a leitura da ata anterior, 

que depois de lida, 0 senhor presidente colocou em discussâo e votaçâo, que foi 

aprovada sem nenhuma alteração. Após ampla discursão em uma Audiência Ptiblica o 

senhor presidente deu iniclo ao expediente e autorizou ao 12  Secretario a fazer a 

leitura do Projeto de Lei n2007/2018, dispOe sobre as Diretrizes para elaboraço da Lei 

Orçamentaria de 2019 e da outra providencias. Em Seguida encaminhou para suas 

respectivas comissOes Depois foi lido o Requerimento n9 002/2018 de autoria da 

Vereadora Damiana Edna, em seguida foi colocada em votaço que foi aprovado Näo 

havendo mais nada a ser deliberado, a senhor presidente agradeceu a todos Os 

presentes e sob a proteço de Deus, dedarou encerrada a sesso e autorizou ao 

secretario a fazer a lavratura da ata eu, Jose Barroso Moreira 19 secretarto, 

providenciei e subscrevi na forma regimentada da Lei. Salas das SessOes da Câmara 

Municipal de Tururu, CE; acs 28 (vinte e alto) dias do mês de maio do ano de 2018. 
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LEI N2  009/2018. 

DispOe sobre as Diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária de 2019 e 
dá outras providências: 

A Pre-feita Municipal de Tururu - CE, no uso das suas atribuiçöes que 
lhes são conferidas pela Lei Organica do Municipio, 

Faço saber que a Cãmara Municipal aprovou e eu, Maria de Fatima 
Galdino Albuquerque, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 12 - São estabelecidas as diretrizes orcamentárias do Municipio 
de TURURU - CE, para 0 exercicio de 2019, em cumprimento ao disposto 
no art. 165, § 2, da Constituição, as normas estabelecidas pela Lei 
4.320, de 17 de marco de 1964, e suas aiteracôes, na Lei 
Compiementar n2  101, de 04 de maio de 2000 e na Lei Orgãnica do 
Municipio, compreendendo: 

I- as metas e prioridades da Administração PUblica Municipal; 
II- as diretrizes e estrutura organizacional para eiaboracão da Lei 
do Orçamento Anual; 
III- as disposicôes relativas as despesas do municIpio corn pessoal e 
encargos sociais; 
IV- as diretrizes para execucão e limitação dos orçamentos do 
Municipio; 
V- as disposicöes relativas a divida pUblica municipal; 
VI- as disposiçOes sobre alteraçöes na legislação tributaria; 
VII- as disposicOes gerais. 

CAPITULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 29  - As prioridades e as metas para o exercicio financeiro de 
2019 estão especificadas no anexo I que integra a presente Lei, 
cujos investimentos estão contemplados nas diretrizes do Piano 
plurianuai (PPA), para o quadrienio 2019 a 2021. 

§ 1 - A Lei Orçamentãria não consignara dotacão para investimento 
corn duracão superior a urn exercicio financeiro que não esteja 
previsto no Piano Piurianual ou em Lei que autorize a sua inclusão, 
conforme disposto no § 19  do art. 167 da Constituição da RepUblica 
Federativa do Brasil. 
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§ 29 - As dotacOes orçamentárias das metas e prioridades 
contempladas no anexo I desta Lei serão fixadas no Projeto de Lei 
Orçamentária para o exerciclo financeiro de 2019, que será 
encaminhado ao Legislativo Municipal ate o dia 01 de outubro de 
2018. 

Art. 32 - A elaboracão e aprovacão do Projeto da Lei do Orçamento 
Anual - LOA, exercIcio de 2019, e a execucão da respectiva Lei 
deverão ser compativeis corn os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos 
Fiscais, em conformidade corn o que dispOern Os paragrafos 1, 29  e 32 

do Art. 42  da LC 101/2000. 

§ 19 - A elaboracão e a execuçäo da LOA 2019 deverão levar em conta 
as metas de resultado primário e nominal, estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais que integra esta Lei. 

§ 2 - As prioridades e as metas especificadas no Anexo I terão 
precedência na alocacäo de recursos no orcamento do exercicio de 
2019, não se constituindo em limite a programacão das despesas. 

§ 39 - 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá conter o 
demonstrativo da compatibilidade da programacão dos orcamentos corn 
os objetivos e metas fiscais. 

CAPt ULO II 
DAS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA A ELABORACAO 

DA LEI DO ORCAMENTO ANUAL 
Secâo I 

Diretrizes Gerais 

Art. 42 - A elaboração e a aprovacão do Projeto da Lei Orçamentãria 
para o exercIcio financeiro de 2019 e dos créditos adicionais, bern 
como a execução das respectivas leis, deverào ser realizadas de 
acordo corn o principio da publicidade, promovendo-se a transparéncia 
da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas 
as informaçoes relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 19 - Em atenção ao que preceitua a Lei Complementar 131, os 
poderes Executivo e Legislativo darão ampla transparência aos gastos 
pUblicos, corn a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informaçoes pormenorizadas sobre a 
execução orçamentaria e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
pUblico, e ainda corn a publicação dos seguintes relatOrios e 
documentos: 
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a) estirnativas das receitas de que trata o art. 12, § 39, da Lei 
Compiementar flQ 10, de 2000; 
b) Lei Orcamentária Anual e seus anexos; 
c)- Prestação de Contas de Governo e Prestacöes de Contas de Gestão. 
d)- incentivo a participacäo popular e realizaçäo de audiências 
püblicas, durante os processos de discussão dos pianos, lei de 
diretrizes orcamentárias e orcamentos. 

§ 22 - 0 Poder Legislativo deverã realizar audiências pUblicas 
durante a apreciacão do Projeto de Lei Orcamentária Anual para o 
exercicio financeir'o de 2019, que contarão corn a participacão de 
entidades dos movimentos socials, em conformidade corn o disposto no 
paragrafo ünico do art. 48 da Lei Complementar n9  101, de 2000. 

§ 32 - As estimativas de receitas serão feitas corn a observãncia 
estrita das normas técnicas e legais e consideraräo Os efeitos das 
aiteracöes na iegislacão, da variaçäo dos indices de precos, do 
panorama econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

§ 42 - As estirnativas das despesas obrigatOrias de que trata Os 

anexos desta Lei deverão adotar metodologia de cáicuio compativel 
corn a legisiacao aplicável, o comportamento das despesas em anos 
recentes, Os efeitos decorrentes de decisôes judiclais e o nIvel de 
endividamento do municiplo. 

Art. 52 - A coleta de dados das propostas orçamentárias dos Orgãos, 
Entidades e Fundos do Poder Executivo, o seu processamento e a sua 
consolidação no Projeto de Lei do Orcamento Anual para 2019, bern 
como suas alteraçöes e as modificacöes nos quadros de detaihamento 
da despesa, serão feitos por meio de sisterna integrado de gestao 
orcarnentária, vinculado a Secretaria de Administracão e Finanças. 

Parágrafo Unico - Os relatOrios que consolidam a Proposta 
Orçamentária dos Orgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo 
deverão ser encaminhados e protocolados na Secretaria de 
Administração e Financas, devidamente validadas por seu titular, ate 
01 de setembro de 2018. 

Art. 62 - A Lei do Orcamento Anual abrangera os orcamentos fiscal e 
da seguridade social, referentes aos Orgaos do Poder Executivo e 
Legislativo, seus fundos, autarquias, fundacöes instituldas e 
mantidas pelo Poder Püblico. 

Art. 72 - A Proposta Orcamentãria do Poder Legislativo deverá ser 
elaborada na forma e conteüdo estabelecidos nesta Lei e em 
consonãncia corn as disposiçöes sobre as matérias contidas na 
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Constituicão Federal e nas normas complementares, devendo ser 
encaminhada ao Poder Executivo para ajuste e consolidacäo do Projeto 
de Lei do Orçamento Anual ate o dia 31 de agosto de 2018, observados 
Os limites -fixados no Art. 29-A da Constituicão Federal. 

Art. 80  - A Lei do Orçamento Anual conterã reserva de contingencia 
em montante equivalente ate o limite de 4% (quatro porcento) da 
receita corrente liquida - RCL, apurada no RREO do 42  bimestre de 
2018, que serã destinada a atender aos passivos contingentes e 
outros riscos, eventos fiscais imprevistos, conforme inciso III, do 
art. 52  da LC n2  101, de 2000, e ainda, contrapartidas para 
convénios firmados e não previstos na proposta inicial. 

Parágrafo Linico - Para efeito desta Lei, consideram-se passivos 
contingentes e outros riscos e eventos -fiscais imprevistos a 
deficléncia de saldos orcamentários para o pagamento de despesas 
vinculadas a pessoal e encargos soclais, juros e encargos da divida, 
amortização da divida contratados e precatOrios judiciais, cuja 
de-ficiência das dotacöes iniciais se deram por conta de fatores 
imprevistos, como aumento do salário minimo, aumento do piso 
nacional salarial, reposicão da perda salarial através da revisão 
geral anual, dentre outros, ficando o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a suplementar re-Feridas dotaçöes, utilizando como fonte 
de recurso a anulacão de saldos orçamentários da Reserva de 
Contingencia. 

Art. 9°  - Para cumprimento das metas estabelecidas, sempre que 
necessário, em razão dos efeitos da economia nacional ou catãstrofes 
de abrangencia limitada ou decorrentes de mudança de legislacão, o 
Poder Executivo adaptarã as receitas e as despesas da LOA 2019 da 
seguinte forma: 

I - alterando a estrutura organizacional ou a competência legal ou 
regimental de Orgãos, entidades e fundos do Poder Executivo; 
II - incorporando receitas não previstas; 
III - nao realizando despesas previstas. 

Art. 102  - 0 Poder Executivo é autorizado, nos termos da 
Constituição Federal a: 

I - Realizar operaçOes de crédito, inclusive por antecipacão da 
receita orçamentária - ARO, 	ate o limite estabelecido pela 
legislacão em vigor; 

II- Abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de 70% 
(SETENTA POR CENTO) do orcamento das despesas, nos termos da 
legislaçao vigente; 
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III- Transpor, remanejar ou trans-Ferir recursos, dentro de urna mesma 
categoria de programacào, corn previa e especIfica autorização 
legislativa, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituicäo 
Federal. 
IV - Contingenciar parte das dotacOes, quando a evolução da receita 
comprometer Os recursos previstos. 

Art. 112  - Não poderão ser -Fixadas despesas ern desacordo corn Os 

ditarnes desta Lei e sern que estejam definidas as fontes de recursos 
disponiveis. 

Art. 122  - E vedada a inclusão, na Lei do Orcamento Anual e em seus 
créditos adicionais, de dotaçOes a tItulo de subvencôes sociais, 
ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sern fins 
lucrativos, que desenvolvam e atividades de natureza continuada e 
preencham uma das seguintes condiçOes: 

I- prestem atendimento direto ao püblico nas areas de: assisténcia 
social, saüde, educacão, esporte, cultura, turismo e lazer. 
II- sejam vinculadas a organismos de natureza filantrOpica, 
institucional ou assistencial; 
III- atendam ao disposto nos artigo 204 e 217 da Constituição 
Federal, no artigo 61 do Ato das DisposicOes Constitucionais 
Trans itOrias. 

§ 12 - Para habilitar-se ao recebimento de subvençOes sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaracäo de 
funcionamento regular e comprovantes de regularidade do mandato de 
sua diretoria, bern como o previsto no art. 116 da lei 8.666/93, 
especialmente corn relaço a regularidade fiscal exigida pela 
Constituição da RepUblica, em seu art. 195, § 1 e a lei 8666/93, 
art. 116 c/c art. 29. 

§ 22 - As entidades privadas beneficiadas corn recursos püblicos, a 
qualquer tItulo, submeter-se-ão a fiscalizaçäo dos Poderes Executivo 
e Legislativo Municipal corn a finalidade de verificar o cumprirnento 
de metas e objetivos para os quals receberam os recursos, atendendo 
o exigido no art. 16 e seu paragrafo, da lei 4320/64. 

§ 32 - E vedada a destinacão de recursos pUblicos para instituicOes 
ou entidades privadas que não prestem contas da ültima subvencão 
recebida no prazo fixado no convênio. 

Secäo II 
Da Estrutura e Organizacäo Dos Orcamentos 
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Art. 132  - 0 Projeto da LOA 2019 que o Poder Executivo encaminhará a 
Câmara Municipal será constituldo de: 

I - Texto da Lei; 

II - Quadros orçamentärios consolidados, incluindo Os complementos 
referenciados no art. 22, inciso III, da Lei flQ  4320, de 1964, 
conforme Anexo desta Lei; 

III - Anexo dos Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo: 

a) Receitas, discriminadas por natureza, identificando a fonte de 
recurso correspondente a cada cota parte de natureza de receita, a 
orcamento a que pertence e a sua natureza financeira ou primária 
observada o disposto no art. 62  da Lei nQ 4320, de 1964; 
b) Despesas, discriminadas na -Forma prevista no art. 59  e nos demais 
dispositivos pertinentes desta Lei; 

IV - Discriminaçäo da legislacäo da receita e da despesa, referente 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

Parágrafo Unico - Os quadros orçamentários consolidados e as 
inforrnaçöes complementares exigidos por esta Lei identi-Ficarão, logo 
abaixo do respectivo tItulo, o dispositivo legal a que se referem. 

Art. 14 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão 
a despesa por unidade orçamentária, detaihada por categoria de 
prograrnacäo em seu menor nivel, corn suas respectivas dotaçôes 
especificando a esfera orcamentária, a fonte de recursos e os grupos 
de despesa conforme a seguir discriminados: 

Despesas Correntes 

- Pessoal e Encargos Sociais 
- Juros e Encargos da DIvida 
- Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

- Investimentos 
- InversOes Financeiras 
- Amortização da Divida 

Art. 152  - A estrutura do Projeto de Lei do Orçamento Anual deverá 
identificar a receita por origem e unidade orçamentária e a despesa, 

Prefeitura Municipal de Tururu 

4; 	CNPJ: 10.517.878/0001-52 
Rua Francisco Sales, 132 - Centro 

Tururu/CE - 32560-000 
www.tururu.ce.gov.br  

(85) 3358-1073 



TURURU 

por funcão, sub - funcäo, programa de governo, acão, fonte de 
recursos e es-Fera orcamentária. 

§ 12 - Os programas, para atingir os seus objetivos, se desdobram em 
acOes orçarnentárias. 

§ 29  - As acOes, agrupadas por unidade orcarnentãria, compreendem 
atividades, projetos e operacOes especiais. 

§ 32 - As acOes orcamentárias citadas no parágrafo anterior, de 
acordo corn a finalidade do gasto, seräo classi-Ficadas como: 

I - atividades de pessoal e encargos sociais; 
II - atividades de manutenção administrativa; 
III - outras atividades de caráter obrigatOrio; 
IV - atividades -Finalisticas; 
V - projetos. 

Art. 16 - As fontes de recursos que corresponderem as receitas 
provenientes da concessão e permissão de servicos pUblicos constarão 
da Lei Orcamentãria Anual corn cOdigo prOprio que as identifique. 

Art. 172 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados na forma e corn o detaihamento estabelecido para o 
projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 182  - A Lei do Orcarnento Anual incluirá ainda, dentre outros, 
os seguintes demonstrativos: 

I - DIvida Fundada; 
II - das receitas e das despesas do orçamento fiscal e do orcarnento 
da seguridade social, bern como do conjunto dos dois orçamentos, que 
obedecerã ao previsto no art. 2, § 19  da Lei Federal flQ•  4320 de 
1964; 
III - da despesa por -FunçOes; 
IV - da aplicacao dos recursos destinados a rnanutençào e ao 
desenvolvimento do ensino; 
V - da aplicação dos recursos destinados as acöes e serviços 
pUblicos de saUde; 
VI - da despesa, por fonte de recursos, para cada Orgão, entidade e 
fundo; 
VII - da consolidação das despesas por projetos, atividades e 
operacöes especiais, por ordem nurnérica; 
VIII - da despesa por programa; 
IX - dos projetos e atividades finalisticos consolidados; 
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X - da compatibilidade das metas da programacão dos orçarnentos 
prograrnadas nos orcamentos corn os objetivos e as metas previstas no 
Anexo de Metas Fiscais desta Lei, de acordo corn o inciso I, art. 50 
da Lei Cornplementar Federal NQ 101, de 2000. 

Secão III 
Das Diretrizes Especificas para a Elaboracäo do Orcamento da 

Seguridade Social 

Art. 192 - 0 orcarnento da seguridade social compreenderá as dotacOes 
destinadas a atender as acOes de saUde, previdência e assistência 
social e obedecerã ao disposto nos artigos 194, 195, 196, 200, 201, 
203 e 212, § 4, da Constituição Federal, e contará, dentre outros, 
corn recursos provenientes: 

I - das contribuicOes sociais previstas na Constituição Federal; 
II - das receitas prOprias dos Orgãos, -Fundos e entidades que 
integram, exciusivamente, este orcamento; 
IV - do orcarnento fiscal. 

Parãgrafo Unico - A destinacão de recursos para atender despesas corn 
acOes e servicos püblicos de saüde e de assistência social obedecerá 
ao princIpio da descentralização. 

Art. 202 - 0 Orcamento da Seguridade Social discriminará: 

I - as dotacöes relativas as acöes descent ralizadas de saUde e 
assistência social, em categorias de programacão especIficas no 
MunicIpio; 
II - as dotacöes relativas ao pagamento de bene-FIcios, em categorias 
de programacão especificas para cada categoria de beneficio; 
III - as estimativas relativas as contribuiçOes para a seguridade 
social dos empregadores, incidentes sobre a foiha de salários. 

Art. 219 - Ficarn Os Orgãos do Poder Executivo, seus Fundos, 
Autarquias e FundaçOes, autorizadas a efetivar convênios e 
similares, no âmbito da sua administraçao, disponibilizando a 
necessária contrapartida para o alcance dos objetivos estipulados. 

Parágrafo Unico - A contrapartida de que trata o caput poderá ser 
reduzida, mediante justificativa do Orgao responsável, a execucão 
das respectivas acOes, que deverã constar do respectivo processo de 
concessão da transferência. 
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CAPiTULO III 
DAS DISPOSICOES PARA DESPESAS CON PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 222  - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite na 
elaboraçäo de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos 
socials, a despesa corn a folha de pagamento calculada de acordo corn 
a situacão vigente em agosto de 2018, projetada para o exercIcio de 
2019, considerando os eventuais acréscirnos legais, inclusive o 
disposto nos paragrafos deste artigo, ou outro limite que vier a ser 
estabelecido por legislacão superveniente. 

§ 12 - para fins de atendirnento ao disposto no art. 169, § 1, 
inciso II, da Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, 
ficam autorizadas as concessöes de quaisquer vantagens, aurnentos de 
remuneracão, criação de cargos, empregos e funcOes, alteraçöes de 
estrutura de carreiras, bern como admissöes ou contratacOes de 
pessoal a qualquer titulo, ate o montante das quantidades e limites 
orcamentários constantes de anexo discrirninativo da Lei Orçarnentária 
de 2019, cujos valores serão cornpativeis corn os limites da Lei 
Complementar Federal nQ 101, de 2000. 

§ 22 - Os acréscimos a que se refere o caput sO poderão ser 
autorizados por Lei que preve aumento de despesa, corn a 
discriminacão da disponibilidade orcamentária para atendimento do 
correspondente. 

§ 32 - fica autorizada a revisão geral anual das rernuneraçôes, 
subsIdios, proventos e pensöes dos servidores ativos e inativos dos 
Poderes Executivo e Legislativo, das autarquias e fundacöes, cujo 
percentual será definido em lei especifica, estando em sintonia corn 
a inflacão acumulada no exercicio anterior, calculada conforme IGPM 
- FGV. 

Art. 232  - 0 disposto no § 19  do art. 18 da Lei Complernentar nQ 101, 
de 2000, aplica-se exciusivamente para fins de cálculo do limite da 
despesa total corn pessoal, independentemente da legalidade ou 
validade dos contratos. 

Parãgrafo Unico - Näo se considera como substituição de servidores e 
empregados püblicos para efeito do caput deste artigo, os contratos 
de serviços de terceiros relativos a atividades que, 
sirnultanearnente: 

I - sejam acessOrios, instrumentals ou complernentares as atribuiçOes 
legais do Orgão ou entidade, na forma prevista em regulamento; 
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II - não sejam inerentes a 
quadro de pessoal do Orgão 
legal em contrário, ou seja, 
total ou parcialmente; 

categorias funcionais abrangidas pelo 
ou entidade, salvo expressa disposicão 
relativas a cargo ou categoria extinto, 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

CAP±TULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUCAO E LIMITACAO DO ORCAMENTO E SUAS 

ALTERACOES 
Secäo I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 249 - A criacão, expansão ou aperfeicoamento de acão 
governamental que venha a ser acrescida a execucão orcamentária de 
2019, a qualquer tempo, deverá atender ao disposto nos incisos I e 
II do artigo 16 da Lei Complementar Federal nQ 101, de 2000. 

Art. 25 - Entende-se como despesas irrelevantes, para fins de 
atendimento ao que dispöe o § 39  do artigo 16 da Lei Complemental-
Federal n.2  101, de 2000, as despesas cujo valor não ultrapasse os 
limites fixados nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal n 
8.666, de 21 de junho 1993, atualizados. 

Art. 269 - A execução orcamentária e financeira da despesa poderá se 
dar de forma descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, 
estipulado pelo Controle Orçamentário, salvo àquelas previamente 
autorizadas pelo chefe do Poder Executivo. 

Art. 27 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viabilizem a execucão de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade orçamentária. 

Art. 282 - As unidades, através de seus ordenadores, serão 
responsaveis pela execução dos créditos orcamentários e adicionais 
autorizados, processarão o empenho da despesa, observados os limites 
fixados pelo Orgao gestor do orçamento municipal, para cada 
categoria de programacào econOmica, fontes de recursos, modalidades 
de aplicacão e elemento de despesa. 

Art. 292  - A classificação e contabilização dos ingressos de 
receitas e despesas orçamentárias - empenho, liquidacão e pagamento, 
pelos Orgaos, entidades e fundos integrantes dos orçamentos, fiscal 
e da seguridade social, serão registradas na data de suas 
respectivas ocorrências. 
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Art. 302 - Alérn de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, a alocacão dos recursos na Lei Or'çamentária de 2019 e em 
créditos adicionais, bern como a respectiva execucão, serão feitas de 
forma a propiciar o controle dos custos das acöes e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 

Seção II 
Da Limitacão Orcamentária e Financeira 

Art. 31 - Caso seja necessária limitacão do empenho das dotaçOes 
orçamentárias e da rnovimentacão -Financeira para atingir a meta de 
resultado primário, nos termos do art. 99  da Lei Complementar n 
101, de 2000, será fixado separadamente percentual de limitacão para 
o conjunto de "projetos", "atividades" e calculada de forma 
proporcional a participacão do Poder em cada urn dos citados 
conjuntos, exciuldas as relativas as: 

I - despesas que constituern obrigacão constitucional ou legal do 
MunicIpio integrante desta Lei; 
II - despesas ressalvadas, conforme o art. 9Q, § 2, da Lei 
Complementar n101, de 2000, integrantes desta Lei; 
III - dotacöes constantes da Lei Orçamentária de 2019 referentes a 
doacOes e convenios. 

Art. 322  - Para e-Feito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n 
101, de 04 de maio de 2000: 

I - Considera-se contralda a obrigacão no momento da formalizaçao do 
contrato adrninistrativo ou instrumento congenere; 
II - No caso de despesas relativas a prestacão de serviços jã 
existentes e destinados a manutencäo da administração pUblica, 
consideram-se como compromissadas apenas as prestacôes cujo 
pagamento deva se veri-ficar no exerciclo -Financeiro, observado o 
cronograma pactuado. 

T 

Art. 332 - Todas as despesas relativas a divida püblica municipal, 
mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão 
da lei orçamentária anual. 

Art. 342 - As despesas corn arnortizacäo, juros e outros encargos da 
DIvida Püblica, deverão considerar apenas as operacOes contratadas 
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ou autorizaçôes concedidas ate a data do encarninhamento do Projeto 
de Lei do Orçamento Anual a Cãmara Municipal. 

Art. 352 - As despesas corn o pagarnento de precatOrios judiclais 
correrão a conta de dotacOes consignadas corn esta -Finalidade em 
atividades especificas, nas programacôes a cargo das unidades 
orçarnentárias. 

Parágrafo Unico - Os recursos alocados na lei orcamentária, corn a 
destinacão prevista neste artigo, não poderão ser cancelados para a 
abertura de créditos adicionais corn outra finalidade. 

Art. 362  - A Procuradoria Geral do Municipio encaminhará a 
Secretaria de Administracão e Finanças, ate 01 de julho de 2018, a 
relacão dos débitos constantes de precatOrios judiciãrios a serem 
incluldos na proposta orcamentária de 2019, conforme determina o 
artigo 100, § 12, da Constituicão Federal, discriminada por Orgao da 
administracão direta e por grupo de despesas, especificando: 

a) nUmero do processo; 
b) nUmero do precatOrio; 
c) data da expedicão do precatOrio; 
d) nome do beneficiário; 
e) valor do precatOrio a ser pago. 

CAPtTULO VI 
DAS DISPOSICOES SOBRE ALTERACOES TRIBUTARIAS 

Art. 372 - 0 Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou 
benefIcio de natureza tributária, somente será aprovado ou editado 
se atendidas as exigencias do art. 14 da Lei Complementar n9  101, de 
2000. 

§ 12 - Os efeitos orcamentários e financeiros de lei que conceda ou 
amplie incentivo ou beneflcio de natureza financeira, crediticia ou 
patrimonial poderão ser compensados mediante o cancelamento, pelo 
mesmo perlodo, de despesas em valor equivalente. 

Art. 382  - São considerados incentivos ou benefIcios de natureza 
tributária, para Os -fins do art. 37 desta Lei, os gastos 
governamentais indiretos decorrentes do sistema tributãrio vigente 
que visem atender objetivos econOmicos e socials, explicitados na 
norma que desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema 
tributário de re-ferência e que alcancem, exclusivamente, determinado 
grupo de contribuintes, produzindo a reducão da arrecadação 
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potencial e, consequentemente, aumentando a disponibilidade 
econOmica do contribuinte. 

Art. 392 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária 
anual poderão ser considerados os e-Feitos de propostas de alteraçöes 
na legislacão tributária e das contribuiçOes que sejam objeto de 
projeto de lei que esteja em tramitacão na Câmara Municipal, bern 

como rnodi-FicaçOes da legislacão tributária nacional ou estadual. 

§ 12 - Se estimada a receita, na -Forma deste artigo, no projeto de 
lei orçamentária anual: 

I - serão identificadas as proposicöes de alteracöes na legislaco e 
especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada 
uma das propostas e seus dispositivos; 
II - será apresentada programacão especial de despesas condicionadas 
a aprovacão das respectivas alteraçOes na legislacão. 

§ 2 - Caso as alteracöes propostas não sejam aprovadas, ou o sejam 
parcialmente, ate o envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual para 
sancão da Prefeita, de -Forma a não permitir a integralizacão dos 
recursos esperados, as dotacOes a conta dos referidos recursos seräo 
canceladas, mediante decreto, ate trinta dias apOs a sanção a lei 
orçamentãria anual. 

CAPiTULO VII 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 402 - A Execuçäo da Lei Orçamentária de 2019 e dos créditos 
adicionais obedecerão aos principios constitucionais da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiëncia na 
Administracão Püblica, não podendo ser utilizada para influir na 
apreciacão de proposicoes legislativas em tramitacão na Cämara 
Municipal. 

§ 1 - E vedada a adocão de qualquer procedimento que resulte na 
execuçäo de despesa sem comprovada e su-Ficiente disponibilidade de 
dotacão orcamentária. 

§ 29 - A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos a 
gestao orcamentãrio-financeira, sem prejuizo das responsabilidades e 
demais consequèncias advindas da inobservãncia do disposto no § 1 
deste ar'tigo. 

Art. 412 - 0 recebimento de recursos relativos as receitas 
realizadas pelos fundos, autarquias, fundaçOes e demais entidades 
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integrantes dos Orçarnentos Fiscal e da Seguridade Social deverã ser 
consolidada junto a Contabilidade Central, para efeito do 
cumprirnento do que determina a Lei Complernentar 131/2009. 

§ ünico - A Secretaria de Adrninistração e Financas podera autorizar 
a classificacão diretamente nos respectivos Orgãos e entidades, nos 
seguintes casos: 

I - produto da arrecadação das receitas que tenharn origern no es-Forco 
prOprio de Orgaos e entidades da Adrninistracäo PUblica, nas 
atividades de fornecimento de bens ou serviços facultativos e na 
exploracão econôrnica do patrimOnio prOprio; 
II - produto da aplicacão -Financeira das receitas mencionadas no 
inciso I deste parãgrafo. 

Art. 429 - A rnovirnentacão financeira dos Orgãos da administração 
direta, autarquias e -Fundos, serão -Feitas preferencialmente por 
interrnédio de instituicöes e agéncias financeiras que atuam corno 
mandatários da União na execução e fiscalização dos seus respectivos 
acordos, convênios, ajustes ou instrumento congènere. 

Art. 432 - As entidades beneficiadas corn recursos pUblicos a 
qualquer tItulo submeter-se--ão a fiscalização do Poder Executivo, 
corn a finalidade de veri-Ficar o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos. 

§ 12 - 0 Poder Executivo adotará providências corn vistas ao registro 
e divulgacão, inclusive por meio eletrOnico, das informaçOes 
relativas as prestacöes de contas de convênios ou instrurnentos 
congêneres. 

§ 22 - No caso de contratacão de terceiros pelo convenente ou 
beneficiário, as inforrnacöes previstas no paragra-Fo anterior 
conterão, no mInimo, o nome e CPF ou CNPJ do fornecedor e valores 
pagos. 

Art. 449 - A prestacão de contas anual da Prefeita, bern corno as 
prestacöes de contas de gestao, atenderão as disposicOes emanadas na 
Lei 4.320/1964, portarias SIN, bern como nas InstruçOes Normativas do 
Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará, devendo ser 
elaboradas de acordo corn as Norrnas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Püblico - NBCASP, utilizando para tanto o Plano 
de Contas Aplicado ao Setor Püblico - PCASP. 
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Parágrafo Unico - Da prestacão de contas anual constarã 
necessariamente informação quantitativa sobre o cumprimento das 
metas -Fisicas previstas na Lei Orcamentária Anual. 

Art. 452•  Ate trinta dias apOs a publicacäo do orçarnento, o Poder 
Executivo por ato prOprio deverá estabelecer a programacão 
-financeira e o cronograma de execuçäo mensal de desembolso. 

§ 1. - As receitas, con-forme as previsöes respectivas serão 
programadas em metas de arrecadaçOes bimestrais, enquanto que os 
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais. 

§ 29. - A programacão financeira e o cronograma de desembolso de que 
tratam este artigo poderäo ser revistos no decorrer do exerciclo 
financeiro a que se referirem, conforme Os resultados apurados em 
funcão de sua execução. 

Art. 462  - 0 Projeto de Lei Orçamentãria Anual para 2019 será 
encaminhado a Câmara Municipal, ate 01 de outubro de 2018, devendo o 
Legislativo discuti-lo, votã-lo e devoM-lo para sancão ate 30 dias 
apOs o recebimento deste. 

§ 12 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for votado no 
prazo especificado no caput do artigo, a Cãmara Municipal será de 
imediato convocada, extraordinariamente, e permanecerá em sessâo ate 
que seja votado. 

§ 22 - Caso o projeto a que se refere o caput do artigo não seja 
votado ate 31 de dezembro de 2018, a prograrnaco da Lei orçamentária 
anual proposta poderã ser executada a partir de 01 de janeiro de 
2019, ate o lirnite de 1/12 (urn doze avos) do total de cada dotação 
em cada mês, ate que o projeto seja votado pela Cãmara. 

Art. 472 - 0 custeio, pebo Poder Executivo Municipal, de despesas de 
competência dos Estados e da União, somente poderá ser realizado: 

I - Casos se refiram a acOes de competência comum dos referidos 
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - Se houver expressa autorizacão em Lei especIfica, detalhando o 
seu objeto; 

III - Sejam objeto de celebraçäo de convenio, acordo, ajuste ou 
instrumento congénere. 
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Art. 482  - A execucão orcarnentária atenderá o que preceitua 
a legislacào vigente, em especial as Normas elencadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional - SIN, corn dever de promover a busca 
da convergência aos padrOes internacionais de contabilidade do setor 
püblico, respeitados Os aspectos -Formais e conceituais 
estabelecidos. 

Art. 492 - Serão consideradas legais as despesas corn multas, juros e 
outros acréscirnos decorr'entes de eventual atraso no pagarnento de 
compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de 
priorizaçäo do pagarnento de despesas imprescindiveis ao pleno 
funcionarnento das atividades e execução dos projetos da 
administração municipal. 

Art. 502 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, 
revogadas as disposicoes em contrário. 

Paco da Prefeitura Municipal de TURURU - CE, em 20 de )unho de 2018. 

c: 
Maria de Fatima Gdinlbuue'que 

Prefeita Minicipa1 
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ANEXO I 

[El DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS - ExercIcio de 2019 - METAS E PRIORIDADES 

Sequencial Programas Prioridades e Metas 
Realizar 	as 	sessOes 	necessãrias 	e 

OOi 
- 

Açao Legislat].va 
fiscalizar 	a 	acão 	governamental., 	além de 
promover eventos necessários a manutençäo 
do Poder Legislativo. 
Participacão 	na 	formacão 	de 	ConsOrcios 

002 
ConsOrcios Municipais, 	a 	fim 	de 	atender 	as 
Municipais necessidades 	comuns 	aos 	municipios 

consorciados. 

003 
Criacão do centro Construcão/Reforma 	do 	centro 
administrativo administrativo municipal. 

Formaiização 	e 	acompanhamento 	dos 
convenios. 

Formalizar os pianos de acao governamental 
e o orcamento anual. 

004 
Pianejamento 

Governamental - Implantar 	sistema 	in-Formatizado 	nas 
Administraçäo diversas unidades administrativas. 

Geral 
Promover 	a 	capacitacão 	pro-Fissional 	dos 
servidores municipais. 

Desenvolver 	indicadores 	de 	custo 	e 	de 
avaiiação de resuitados dos programas. 
Manutenção das atividades das Secretarias 
Municipais e das Assessorias. 

005 
Gestão Politico 

Aqui s].cao 	de 	equipamentos 	e 	material Administrativa - 
permanente e de consumo para a manutençao 
das 	secretarias 	municipais 	e 	Orgãos 
correlatos. 

Aquisicão de equipamentos de tecnologia da 
informação 	e 	mobiliãrios 	para 	a 
modernizacão 	da 	Administraçäo 	PUblica 
Municipal. 

006 
Suporte 

Administrativo Adequacao de almoxarifados publicos, 	para 
armazenamento 	de 	produtos, 	devidamente 
informatizado. 

Criaçäo da central de compras; 
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Organizacäo e Modernização das Unidades Administrativas 
007 modernidade do 	Poder 	Executivo 	objetivando 	eficácia 

administrativa dos programas de trabaiho. 
Inovar 	as 	unidades 	de 	adrninistração 
fazendária 	e 	promover acöes 	de 	controle 

008 dos 	recursos. 	Incentivo 	a 	participacão 

Gestao Financeira 
popular 	na 	elaboracão 	do 	orcamento 
(orcamento participativo). 
Modernizacão 	da 	gestão 	fiscal 	e 
tributária, 	corn 	aprimorarnento 	do 	IPTU, 
ISS e 	similares. 	Controlar e efetivar o 
recolhirnento 	das 	dividas 	ativas 

009 
Gestão Fiscal municipais. 

Realizacão 	do 	REFIZ 	- 	prograrna 	de 
recuperacão de créditos fazendários. 
Disponibilizar 	recursos 	financeiros 	para 

010 OperacOes de pagamento de dIvida, assim como aquisicão 

Crédito de créditos financeiros. 

Contribuicão Disponibilizar 	recursos financeiros 	para 
011 Patronal da pagamento das contribuicOes sociais e da 

Previdéncia Social divida junto ao INSS. 

012 
Transferência ao Disponibilizar 	recursos 	financeiros 	para 

PASEP pagamento das contribuicOes ao PASEP. 
Disponibilizar 	recursos financeiros 	para 

013 Juros e Encargos pagamento de juros e correcOes da dIvida 

Financeiros consolidada. 

Disponibilizar 	recursos 	financeiros 	par1 

014 PrecatOrios 
pagamento de precatOrios judiciais. 

Judiciais  
Ampliar 	acOes 	de 	fortalecirnento 	th 
vInculos 	e 	promocão 	da 	conviv6nci1 

015 cornunitária dos idosos. 

Inclusão Social do 
Idoso  

Manutenção das Unidades Básicas de SaUde 
para 	prestacão 	da 	assistência 	na 
prornocão, 	prevencão, 	tratarnento 	e 
recuperaco 	da 	saUde 	da 	populacão 	nas 

016 areas 	de 	saUde 	da 	mulher, 	saQde 	da 
criança, saüde do adulto, saüde do idoso, 
saüde 	do 	adolescente, 	fortalecendo 	a 
atencão primária; 
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Construcão re-Forma e arnpliacão de 
Unidades Básicas de Saüde, Centro de 
SaUde Especializado, LaboratOrio de 
Análises Clinicas, Central de Assistência 
Farrnacêutica, Centro de Reabilitacão e 
Centro de Atencäo Psicossocial, na zona 
urbana e rural do rnunicipio; 

Aquisicào de equipamentos e/ou insurnos 
médico-hospitalar para as unidades de 
saUde, visando a prestacäo de assistência 
a saüde qualificada; 

Aquisicão de veIculos para o municipio 
para garantir o acesso da populacão a 
tratamento de saüde e deslocarnento de 
Profissionais; 

Estruturaçäo de Casa de Apoio para rnelhor 
acolher Os pacientes referenciados para 

Assisténcia 	tratamento especializado e alto custo; 
Integral a Saüde 
da Populacão 	Realizacäo de concurso e/ou selecão 

püblica para o quadro de profissionais de: 
saUde, bern como contratação ternporária de 
pessoal para as Unidades de SaUde; 

Estruturacäo da Assistência Farrnacêutica, 
bern como formalização de contratos e 
convénios para aquisicão de medicarnentos 
da atencão básica, atencão especializada 
e alto custo garantindo acesso a 
assistência farmacêutica; 

Irnplantacäo e irnplernentacão de Atenção 
Secundãria Especializada; 

Adesão ao ConsOrcio PUblico da SaUde para 
garantia de servicos e/ou procedimentos 
especializados; 

Formalização de contratos e lou convénios 
corn instituicäo filantrOpicas e/privada 
para prestaçäo de assisténcia a saUde da 
populacäogarantindo o princIpio da 
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integralidade; 

Formalização de convênios corn FUNASA para 
implantacão 	de 	Programa 	de 	Sistema 	de 
Esgotamento 	Sanitárlo, 	Programa 	de 
Meihorias 	Sanitárlas 	e 	Programa 	de 
Melhorias Habitacionais; 

Manutencão 	de 	incentivo 	financeiro 	para 
Os 	agentes 	comunitárlos 	de 	saUde 	e 
agentes de combate as endemlas. 

Garantia de Assistêncla Integral em Saüde 
Bucal para a populacao; 

Manutencäo dos ConsultOrios OdontolOgicos 
para 	prestacào 	da 	assistência 	em 	saüde 
bucal na promocäo, 	prevencão, 	tratamento 
e 	reabilltação 	oral 	da 	população, 
buscando 	fortalecer 	atencào 	prlmária 	em 

017 
saUde; 

Atendimento Implantacäo 	de 	Programa 	de 	SaUde 	Bucal 
OdontolOgico nas Escolas; 

Estruturacão de escovOdromos nas escolas 
püblicas municipais. 

Promoçäo 	de 	campanhas 	e 	atividades 	de 
prevencão 	e 	combate 	as 	principals 
epidemias e endemias da regläo; 

018 Realização 	de 	concurso 	e/ou 	seleção 
pUblica para o quadro de profissionais de 

Programa de saüde, bern como contratacão temporãria de 
Controle de pessoal 	para 	as 	atividades de 	combate e 
Epidemias_e  
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Endemias controle as endemlas e epidemias; 

Estruturação de urn canil para acomodacão 
de animals errantes que colocam em risco 
a saUde da populacão. 
Manutencão das Unldades Básicas de SaUde 
e NUcleo de Apolo a Saüde da Farnilia para 
prestacäo 	da 	assisténcia 	na 	prornocão 	a 
saUde 	e 	prevenção 	da 	desnutrição 

019 Combate a infantil; 
Desnutrlção 
Infantil Implantacao 	e 	implementacão 	de 	Programa 

de Combate a Desnutrlcao Infantil. 

Estruturacão 	de 	copa 	e 	cozinha 	nas 
unidades 	escolares 	para 	0 	preparo 	e 
distribuicão 	de 	merenda 	escolar 	aos 
alunos 	da 	Educacão 	Infantil 	e 	Ensino 
Fundamental, 	por 	meio 	de 	programas 

020 federals corno o PNAE, PNAC e PNAEJA; 

Formacão 	dos 	profissionais 	das 	unidades 
escolares 	para 	o 	aprimoramento 	no 

Merenda escolar manuseio da merenda escolar. 

Ampliacäo da oferta de transporte escolar 
através de programas federals, estaduals e 
municlpais; 

Construçäo, ampliaçào e reforma de escolas 
e 	creches, 	inclusive 	os 	equiparnentos 	e 
materials necessários para o atendirnento da 
oferta escolar de -forma adequada; 

Manutencào 	de 	escolas, 	creches 	e 	pré- 
escolas; 

Construção 	de 	Quadras 	e 	Coberturas 	de 
Quadras, 	por 	meio 	de 	programas 	federals, 
estaduals e municipals; 

Realizacão 	de 	cursos 	de 	formacão 	para 
qualificacão 	dos 	gestores, 	pro-fessores 	e 
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funclonários da educacão do MunicIplo; 

021 Valorizacão dos profisslonals do magisterlo 
da Educacão Bãsica do MunicIplo; 

Crlação 	de 	poilticas 	de 	incentivo 	e 
premiacão 	para 	gestores, 	professores 	e 
funcionãrios da educação do MunicIpio; 

Manutencão da Educacão Básica do MunicIplo; 
FUNDEB 

Atendirnento 	as 	crianças 	e 	jovens 	da 
Educacão 	Infantil 	e 	Fundamental 	corn, 
de-ficiências, 	por 	meio 	de 	programas 	de 
educacão 	inclusiva 	-Federals, 	estaduals 	e 
municipais. 

Assisténcia Manutencão de creches e pré-escolas; 
Integral a Criança 

022 
de Construcão, ampllacão e reforma de Centros 

de 	Educacão 	Infantil 	(creches 	e 	pre- 
0 a 5 anos escolas), 	para 	meihor 	atendimento 	da 

demanda de educacão infantli. 
0-Ferta de Educação para jovens e adultos, 
por melo de programas federals, estaduais 

Alfabetização de e municipais; 
023 Jovens e Adultos 

Criacão de cursos 	profisslonallzantes 	no 
preparo 	do 	adulto 	para 	inserção 	no 
mercado de trabaiho. 
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Acompanhamento e atendimento a -Familia e 
seus 	membros, 	no 	desenvolvimento 	do 
serviço de protecão e atendimento integral 
a 	familia 	- 	PAIF 	CRAS 	e 	serviço 	de 
protecão 	e 	atendimento 	especializado 	as 
farnulias e indivIduos - PAEFI CREAS; 

Manutencäo do Programa de Cofinanciamento 
dos serviços complementares e inerentes ao 
PAIF, 	inclusive 	aqueles 	executados 	por 

Protecào Social equipes volantes e outras; 
024 Básica e Proteção 

Social Especial Ampliacão da equipe de referenda do CRAS 
conforme 	estabelece 	a 	NOB-RH 	do 	SUAS 	- 
Norma 	Operacional 	Básica 	- 	Recursos 
Humanos 	do 	Sistema 	Unico 	de 	Assistência 
Social; 

Construcão 	de 	infraestrutura 	fisica 
prOpria 	para 	o 	funcionamento 	regular 	do 
CRAS e CREAS no MunicIpio, Manutenção dos 
Servicos 	de 	Convivéncia 	e 	Fortalecirnento 
de VInculos. 

AcOes do Conseiho Assegurar 	recursos 	humanos, 	técnicos 	e 

025 Tutelar e financeiros para as despesas dos colegiados 
Instância de vinculados 	a 	assistência 	social 	no 

Controle Social MunicIpio, possibilitar capacitação para os 
conseiheiros. 

Entidades de 
usuáriose Quali-Ficar 	serviços, 	programas 	e 	projetos 

organizacoes socioassistenciais 	prestados 	pelas 

26 
prestadoras de entidades; 

serviços na area 
da assistência Assessoramento 	técnico/administrativo 	as 
social e outras entidades parceiras para implementação das 

vinculadas politicas pUblicas do MunicIpio. 
Construção 	de 	urn 	centro 	de 	referenda 
equipado 	para 	o 	pleno 	funcionamento 	dos 

Apoio aos conseihos municipais; 
027 Conselhos 

Municipais Realização 	de 	capacitacOes, 	treinamentos, 
formaçöes 	e 	apolo 	técnico 	operativo 	aos 
conselheiros municipais. 

M 
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Gestão e organizacão e in-Forrnaçäo do SUAS; 

Gestão articulada e integrada dos serviços 
e beneficios socioassistenciais; 

Gestão 	articulada 	e 	integrada 	corn 	o 
Prograrna 	Bolsa 	FarnIlia 	- 	PBF, 	corn o 	Piano 
Brasil sern Miséria; 

Gestäo do trabalho e educaco permanente na 

Assistência Social Assistência Social; 

028 
Irnplernentação 	da 	vigilância 
socioassistencial; 

Gestão e organizacäo da rede 
socioassistencial. Manutencão dos serviços, 
programas e acOes executadas pelo CRAS, 
PAIF, PROJOVEM, PETI, PBF. 

Capacitacão e formação destinada ao quadro 
de -Funcionários da assisténcia social. 
Manutenção e aper-Feiçoamento da politica de 
assistência social. 
Gestão de condicionalidades e benefIcios; 

Acornpanharnento das -Famhlias bene-Ficiárias; 

IGD PBF 
Cadastramento 	de 	novas 	farnhlias 	e 

029 atualização 	dos 	dados 	do 	CadUnico; 

(tndice de Gestäo 
Impiernentacäo 	de 	prograrnas 	complementares 

Descentralizada) 
(capacitacao 	pro-fissional, 	desenvoivirnento 
territorial), etc; 

Atividades de fiscalização relacionadas as 
dernandas de fiscalizacão do PBF e Cadünico. 
Dotar o 	setor técnico da 	Secretaria 	de 
equipamentos 	bãsicos 	para 	o 
desenvolvirnento 	da 	cidade 	e 	reaiização 
de obras voltadas aos projetos sociais. 

030 
Irnpiementacão 	da 	infraestrutura 	urbana 
voltada 	as 	atividades 	turIsticas 	da 
Cidade. 

Construção de praças nas areas urbana e 
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rural do Municlpio. 

Obras 	de 	in-Fraestrutura, 	arborização 	e 
ajardinamento nas 	areas 	verdes 	situadas 
na zona urbana e rural do Municlpio. 

Implementacão do programa de organizacão 
de 	placas 	indicativas 	dos 	logradouros 

Obras e püblicos, 	inclusive 	a 	sinalizacão 	de 
equipamentos trânsito na Cidade; 

urbanos. 
Ampliacão da rede de iluminação püblica 
nos logradouros püblicos, assim como nas 
estradas 	de 	acesso 	a 	Sede 	e 	Vilas 	do 
Municipio; 

Obras 	de 	pavimentacão 	nos 	logradouros 
püblicos, da Sede e Vilas do Municlpio. 
Manter 	em 	estado 	de 	conservação 	100% 
(cern por cento) das estradas vicinais; 

Construção, 
meihoria e Manutencão, 	terraplanagem, 	obras 	de 

conservacão de galeria 	e 	pavimentacäo 	das 	estradas 

031 
estradas. vicinais; 

Construção, 	arnpliacäo 	e 	recuperacão 	de 
pontes, bueiros e passagens moihadas. 

Manutencão 	da 	frota 	de 	velculos, 
mãquinas e equipamentos. 

Acompanharnento de Fiscalizar 	e 	acompanhar 	a 	execucão 	das 

032 
obras e serviços obras 	e/ou 	serviços 	das 	empresas 
terceirizados conveniadas 	e/ou 	contratadas 	pela 

Sec retaria. 
Perfuracäo de pocos artesianos. 

Construcão 	de 	depOsitos 	e 	caixas 

Captaca -o,  
elevatOrias de água. 

033 
Tratamento e . 	. - 	 - 

Implantacao 	e 	ampliaçao 	de 	rede 	de 
Distribuiçao de - . 	. 	- 	- 

distribuicao de agua na sede e comunidades 
Agua e Esgoto. 

rurais. 

Construcão, ampliaçäo  e reforma de acudes, 
barragens e obras asserneihadas. 
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Atender o pequeno agricultor e incentivá-lo 
A 	educacão 	e 	aprimoramento 	continuo, 
participando de palestras e cursos, 	dando 

034 
apoio técnico aos participantes; 

Assistência 
técnica agrIcola Manutencão 	do 	programa 	municipal 	de 

distribuição de sernentes e mudas, 	bern corno 
implantar o programa Hora do Trator. 
Desenvolver, 	apoiar, 	-Fomentar, 	planejar 	e 
acompanhar projetos municipais relacionados 

Planejamento e as 	Cadeias 	Produtivas 	de 	agricultura, 

035 
gestao piscicultura, 	 bovinocultura, 

ovinocaprinocultura, 	apicultura 	e 	outros. 
das cadeias Elaboracão 	do 	plano 	municipal 	de 

produtivas locals desenvolvirnento 	rural 	sustentável 	e 
convivéncia corn semiárido. 
Coordenar e acompanhar as acOes do programa 
água para todos e do programa São José III 

Acompanhamento e nas 	areas 	de 	abastecirnento 	d'água 	e 	no 

036 
Gestão dos setor produtivo. 

Prograrnas dos 
Governos Elaboração e acompanhamento de projetos de 

novas 	práticas 	agricolas, 	quintais 
produtivos e reflorestarnento. 

037 
Reordenamento Irnplantacão 	do 	programa 	de 	reordenamento 

-Fundiário fundiãrio. 
Promover Os serviços essenclais voltados ao 
bern estar do cidadão. 

Viabilizar junto ao DETRAN - Departarnento 
038 Serviços de de 	Trãnsito 	uma 	parceria 	no 	sentido 	de 

Utilidade PUblica organizar e sinalizar as vias de trãnsito 
do municIpio. 

Criação da guarda municipal; 
Implantar 	e 	incentivar 	os 	serviços 	de 

039 plantio de árvores nos logradouros püblicos 
Arborizaçâo Urbana na sede e distritos. 

e_Comunitária  
Implantar 	a 	Coleta 	Seletiva 	dos 	ResIduos 
SOlidos 	na 	zona 	urbana 	e 	rural 	do 

Coleta Seletiva do Municipio, 	conforme 	estabelece 	a 	Lei 
040 Lixo Domiciliar Federal N.9  12.305/2010; 

Implantar a Coleta Seletiva dos Materials 
Recicláveis 	nas 	Comunidades 	Rurais 	do 
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Municiplo. 
Reestruturar 	a 	Unidade 	de 	Tratamento 	de 
Lixo da Vila Acampamento, 	corn construção, 

041 Unidade de reforma 	e 	ampliacão 	dos 	galpöes 	para 
Tratamento de Lixo instalacão 	da 	Esteira 	de 	Catacão 	e 	de 

(Lixão) Triagem dos Materials Recicláveis. 
Proteco da biodiversidade no Municiplo; 

Unidades de 
Criacão e implantacão de areas de protecão 

Conservacao 
ambiental no Municiplo. 

Ambiental 

042 

Propiciar 	parcerias 	da 	Gestão 	PUblica 
Municipal 	corn 	as 	Comunidades 	Rurais 	e 

Assistência perifericas 	da 	sede 	do 	MunicIplo, 
043 

Comunitária objetivando 	a 	implantacão 	de 	programas 
comunitãrios. 

Implantacão 	dos 	Prograrnas: 	Hortas 
Comunitãrias, 	corn 	producão 	organica; 

044 Escolas EcolOgicas Arborização 	da 	Escola 	corn 	árvores 
frutiferas; 	e 	Implantacão 	da 	Coleta 
Seletiva dos Materials Recicláveis, 

Fortalecimento e 
Incentivo a Estabelecendo a inclusão dos Catadores de 

045 criacão de Materials Recicláveis para atender o que 
Unidades de determina a Lei federal N.9  12.305/2010. 
Producão  

Fortalecirnento e Criar o Fundo de Desenvolvimento do Meio 
apoio estrutural Ambiente 	- 	FDMA, 	desenvolver 	acöes 	de 

046 
aos Orgãos de sustentabilidade 	amblental 	corn 	o 	fito 	de 

Controle Social do preservar e meio ambiente. 
Melo Ambiente 

Formacão 	e 	treinamento 	de 	pessoal 	em 

047 Treinamento de parceria corn a sociedade civil para melhor 
Pessoal atender a 	comunidade e 	criacão de 	cursos 

pro-Fissionalizantes. 
Desenvolvimento Implantacão de polo Industrial, propiclando 

048 Industrial a 	instalacäo 	de 	empresas 	parceiras 	na 
sustentabilidade amblental no Municiplo. 
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Desenvolver 	acOes 	para 	a 	instalaçäo 	de 
incubadora de empresas no Municipio corn o 

Implantacão de objetivo 	de 	promover 	a 	cultura 
incubadora empreendedora, 	estimular 	a 	geracão 	e 
municipal de consolidacão 	de 	micros 	e 	pequenos 
empresas empreendirnentos. 

049 
Dar assessoria técnica aos micro e pequenos 
empresarios. 

Desenvolver açöes para Os micro e pequenos 
empreendedores 	tirando 	assim 	da 
informalidade, 	possibliltando aos rnesmos 0 

acesso as vias de crédito junto aos bancos; 
Direcionar poilticas püblicas para rnelhorar 
o relacionamento das empresas participantes 

Aproveitamento dos dos arranjos corn o setor püblico local, corn 
050 arranjos o intuito de gerar as condiçOes necessárias 

produtivos locals para 	o 	desenvolvimento 	sustentãvel 	das 
organizacOes e aurnento da competitividade. 

Priorizar 	arranjos 	produtivos 	locals 	de 
Piscicultura e Bovinocultura leiteira 
Realização 	de 	pesqulsas 	das 	atividades 

051 
econômicas 	do 	MunicIpio 	em 	parceria 	corn 

Incentivo a Orgãos federals, estaduais e privados. 
pesquis a  

Promover 	acöes 	de 	infraestrutura 

Incentivo a 
necessárias 	a 	lmplantacão 	de 	Polo 

052 Industrial. 
Instalacao de Polo 

Industrial  
Organizacão Formatar, defender e acompanhar as causas e 

053 
Jurldica do processos juridicos relativos ao MunicIpio 
Municiplo de Tururu junto aos Orgãos da 	Justica em 

todas as instãncias pertinentes. 
Capacitacão de pessoal, 	para pesqulsa em 
campo, através de oflcinas; 

DiagnOstico e 
reconhecirnento da Pesquisa de campo corn sistematlzação de 
cultural local dados 	rnapeados 	e 	diagnOsticos 	das 

054 
diversas 	rnanifestaçôes 	culturais 	do 
Municiplo; 

Melhorarnento das atividades culturais das 
comunidades baseado no diagnOstico. 
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055 
Organizacão do 

Patrimônio 
Material 

Implantacão 	de 	urn 	Centro 	de 	Cultura 	e 
MemOria 	destinado 	a 	integracão, 
socializacão e discussão entre todas as 
rnanifestaçöes de natureza cultural; 

Estruturação do Centro cultural; 

Criacão e apolo aos espacos culturais do 
MunicIpio; 

Aper-Feicoamento Aprirnoramento 	da 	gestão 	cultural 	e 
056 técnico de capacitacão de pessoal no MunicIpio ou em 

pessoal outras localidades. 
Manutenção 	dos 	eventos 	de 	promoção 	do 
carnaval popular; 

Realização 	de 	Projetos 	Culturais 
vinculados as Artes; 

Realizaçäo do projeto cultural Cinema na 
Comunidade; 

Promocão 	das 	-Festividades 	do 	Municlpio, 
Valorizacão da despertando e aumentando o sentimento de 
Cultura Local patriotismo nos Tururuenses; 

Promoção 	da 	Feira 	Cultural 	Permanente, 
como 	espaco 	de 	apresentacôes 	artisticas 
corn 	datas 	especificas, 	a 	partir 	do 
calendário cultural; 

Realizacão de urn Circuito Junino; 

057 
Montagern do Natal de Luz na Praca e apoio 
as atividades natalinas nas cornunidades 

Comernoração do dia da criança. 

Construcão 	de 	urn 	auditOrio 	agregado 	ao 
centro cultural. 

Incentivo ao turismo ambiental; 

Apoio 	a 	pesquisa 	de 	preservacâo 	da 
caatinga; 
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Promoção do intercârnbio cultural entre as 
comunidades do Municiplo; 

Realização 	dos 	Seminários 	Cultura 	nas 
comunidades; 

Promocão 	de 	exposicOes 	e 	servicos 
educativos 	como 	meio 	de 	divulgacão 	da 

Reconhecimento da cultura; 
identidade 

cultural de cada Organizacão de projetos para capacitação 
comunidade de artistas locals; 

058 
Tururuenses 

Promocão 	de 	urn 	FOrum 	Municipal 	de 
Cultura; 

Implementacão 	do 	sistema 	municipal 	da 
cultura; 

Incentivar, 	criar 	e 	dar 	suporte 	as 
associacöes 	e 	cooperativas 	das 	diversas 
manifestaçöes culturais do Municiplo; 

Desenvolvirnento 	de 	projetos 	culturais 
diversos 	em comunidades, 	especialmente 	as 
de alto Indice de vulnerabilidade 	social, 
tomando por base o diagnOstico obtido no 
mapeamento cultural; 

Incentivo a -Formação de grupos de: canto, 
danca, 	artes 	plásticas, 	müsica, 	artes 
cênicas, 	leitura, 	histOria 	e 	memOria, 
formaco cultural, etc.; 

Realização 	de 	cursos 	(formacão 
Valorização das permanente, 	artesanato, 	con-Feccao 	de 

059 
Artes diversos produtos, etc.); 

Irnplantaçäo 	de 	editais 	de 	incentivo 	a 
cultura; 

Manutenção da 	Banda 	de Müsica 	Municipal 
corn artistas locals; 

Apolo a participacão de jovens em eventos 
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e atividades esportivas e culturais; 

Realizacäo 	de 	festivals 	culturais 	por 
segmentos 	artIsticos: 	teatro, 	dança, 
müsica, literatura, etc.; 

Formacão 	continuada, 	sistemática 	e 
permanente 	voltada 	para 	o 	aprendizado 
técnico e teOrico de artistas, movimentos 
culturais 	e 	entidades 	culturais 	na 
perspectiva 	da 	promocão, 	valorizacão, 
fortalecimento 	e 	-Fomentacão 	da 	cultura 
local. 

Infraestrutura Manutencão 	e 	incremento 	das 	atividades 
060 

esportiva esportivas. 
Implantacäo 	de 	centros 	esportivos 	e 	lazer 
nos 	bairros 	da 	zona 	urbana 	e 	rural 	do 
Municlpio; 

Implantacão 	de 	centros 	comunitãrios 	nos 
bairros da zona urbana e rural do Municiplo 

Promocão de eventos esportivos e de lazer. 

Incentivo 	a 	criaçäo 	de 	ligas 	esportivas 
amadoras; 

Incentivo a prãtica do desporto feminino; 

061 
Atividades 
recreativas 

Preservar o desporto, a recreacao e o lazer 
municipal 	promovendo, 	patrocinando, 
assessorando 	e 	difundindo 	as 	formas 	de 
modalidades desportivas; 

Incentivo a prãtica do desporto para a 3 
idade. 

Realizacão de jogos escolares; 

Realizacão 	de 	campeonatos 	no 	municIpio 	de 
diversas modalidades esportivas; 

Incentivo a participacão nos jogos abertos 
do interior e outros intermunicipais; 

062 
Fiscalização e Fiscalizar 	e 	aplicar 	a 	legislacão 
controle de uso vigente. 
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do solo  
Poilticas 

habitacionais 
Organizacão de projetos para propiciar a 

063 
para a popuiacão 

construcão de casas populares, protegendo 
a famIiia de baixa renda. 

carente  
Revisão 	do 	piano 	diretor 	e 	cOdigo 	de 
postura; 

064 
Ordenamento e 

estruturacão para 
Implantacäo da lei de uso e ocupacão do 

a expansão urbana 
solo; 

Projeto de organizacão e atuaiizacão das 
areas urbanas municipais. 
Manter as 	unidades de contabilidade, 	setor 
de 	pessoal, 	almoxarifado 	e 	patrimOnio, 

Operação de 
doacöes assistencials, 	controle de velculos 

065 
Controle Interno 

e 	outras 	acöes 	municipais 	totalmente 
integradas 	na 	transparência 	do 	Controle 
Interno, 	na -Forma disposta na Constituição 
Federal. 

Aprimorar o sisterna de custos nos setores 
dando ênfase as obras realizadas. 

Controle de custos 
066 e avaliação de Criar 	junto 	as 	secretarias, 	grupos 	de 

resultados gestão de 	redução de 	custos, 	abrangendo 
todos os gastos de materials e insumos e 
demals despesas inerentes a pre-Feitura. 

067 
Controle de gestão 

financeira Exercer 	o 	controle 	e 	acompanhamento 	da 
-Financeira. 

068 
Auditagem e Realizar 	auditagens 	e 	fiscaiizacOes 
fiscaiização periOdlcas. 

Realizar 	pesquisas 	e 	ouvidorias 

Pesquisa e 
periOdicas 	corn 	o 	intuito 	de 	detectar 	o 

069 
ouvidoria 

desempenho 	da 	administração 	municipal 	e 
planejar 	novas 	acOes 	para 	0 

aperfeicoarnento. 
Fortalecimento 	das 	cooperativas, 
assentamentos 	e 	associacOes 	de 

Poiltica de agricultores familiares do territOrio. 

070 
fortalecimento 
territorial no Apoiar 	os 	produtores 	integrantes 	das 

Municlpio cadeias 	produtivas 	na 	organizacão 
sustentãvel 	da 	producão 	através 	de 
formulaçöes 	de 	projetos 	para 	o 
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territOrio. 

Elaboração 	de 	urn 	piano 	de 
desenvolvimento 	sustentãvel 	para 	o 
MunicIpio de Tururu. 

Inclusão Social Implantar 	acöes, 	programas 	e 	projetos 
071 da Pessoa corn especificos 	para 	a 	pessoa 	corn 

Deficiência deficiência. 
Atencão a Implantar 	projetos, 	prograrnas 	e 	acOes 

072 diversidade e voltados para as diferencas de generos, 
acessibilidade racas e etnias. 

Paco da Prefeitura Municipal de TURURU, em 20 de Junho de 2018. 

.4u rq_*~Clj~_ 
Prefeita 	icipii. 
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ANEXO II 

RISCOS FISCAIS 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

CONCEITO 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade 
da ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente as 
contas pUblicas, eventos estes resultantes da realizacäo das acoes 
previstas no programa de trabaiho para o exercicio ou decorrentes 
das metas de resultados, cor'respondendo, assim, aos riscos 
provenientes das obrlgacôes financeiras do governo. 

E Importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser 
riscos, devendo ser tratadas no ãmbito do planejamento, ou seja, 
devem ser incluldas como acöes na Lei de Diretrizes Orcamentárias e 
na Lei Orcamentária Anual do ente federativo. 

Por exemplo, se a ocorrência de catástrofes naturals - como 
secas ou lnundacOes - ou de epidemias - como a dengue - tern 
sazonalidade conhecida, as acôes para mitigar seus e-feitos, assim 
como as despesas decorrentes, devern ser previstas na LDO e na LOA do 
ente federativo afetado, e não ser tratada como risco fiscal no 
Anexo de Riscos Fiscais. 

CONTINGENCIA PASSIVA 

Contingencla passiva é urna possivel obrlgacão presente cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência de urn ou mais 
eventos futuros que não estão totalmente sob o controle da entidade; 
ou e uma obrigacao presente que surge em decorrêncla de eventos 
passados, mas que não é reconhecida ou porque é improvável que a 
entidade tenha de liquida-la; ou porque o valor da obrigacão não 
pode ser estimado corn su-Ficiente seguranca. 

OBRIGACOES FISCAIS 

De modo abrangente, as obriga(;ôes financeiras do governo 
podem ser classificadas: 

a) Quanto a transparêncla, em: 
Explicitas - estabelecidas por lei ou contrato; 
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Impilcitas - obrigacão moral ou 
a expectativas do püblico, pressao 
intervenção do Estado na Economia; 

esperada do governo, devido 
poiltica ou a histOrica 

b) Quanto a possibilidade de ocorrência, em: 
Diretas - de ocorrência certa, previsiveis e baseadas em 

algum fator bern conhecido; 
Contingentes - associadas a ocorrência de algum evento 

particular, que pode ou não acontecer, e cuja probabilidade de 
ocorrência e magnitude são dificeis de prever; em outras palavras, 
as obrigacöes contingentes podem ou não se transformar em divida, 
dependendo da concretização de determinado evento. 

As obrigacôes explicitas diretas do ente da Federação - 
inclusive os precatOrios judiciais - devem ser reconhecidas, 
quantificadas e planejadas como despesas na Lei Orçamentária Anual e 
não constituem riscos fiscais; logo, não podem ser incluidas neste 
Anexo de Riscos Fiscais. Por se tratarem de passivos alocados no 
orçarnento, os precatOrios não se enquadram no conceito de risco 
fiscal, conforme estabelecido no § 19  do art. iee da Constituicão 
Federal: 

"E obrigatOria a inclusäo, no orcamento das entidades de 
direito piiblico, de verba necessria ao pagamento de 
seus débitos oriundos de sentencas transitadas em 
julgado, constantes de precatórios judiciãrios, 
apresentados ate 12  de juiho, fazendo-se o pagamento ate 
o final do exercicio seguinte, quando teräo seus valores 
atualizados monetariamente". 

Os riscos orçarnentários re-Ferem-se a possibilidade de as 
obrigacöes explicitas diretas sofrerem impactos negativos devido a 
fatores tais corno as receitas previstas não se realizarem ou a 
necessidade de execucão de despesas inicialmente não fixadas ou 
orçadas a menor. Como riscos orçamentãrios, podem-se citar, dentre 
outros casos: 

a) Frustracão na arrecadacão devido a fatos não previstos a 
epoca da elaboracão da peca orçamentãria; 

b) Restituicão de tributos realizada a malor que a prevista 
nas deducöes da receita orçamentária; 

c) Discrepãncia entre as projecöes de nivel de atividade 
econômica, taxa de inflacão e taxa de cãmbio quando da elaboracão do 
orcamento e os valores efetivamente observados durante a execucão 
orçamentária, afetando o montante de recursos arrecadados; 
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d) Discrepância entre as projecOes, quando da elaboraçao do 
orcamento, de taxas de juros e taxa de câmbio incidente sobre 
titulos vincendos e os valores efetivamente observados durante a 
execucào orcamentária, resultando em aumento do servico da divida 
pUblica; 

e) Ocorréncia de epidemias, enchentes, abalos sismicos, 
guerras e outras situacöes de calamidade püblica que não possam ser 
planejadas e que demandem do Estado acOes emergenciais, corn 
consequente aumento de despesas; 

Sob o ponto de vista fiscal, as obrigacôes explicitas 
contingentes (ou passivos contingentes) decorrem de compromissos 
firmados pelo Governo em funcão de lei ou contrato e que dependem da 
ocorrência de urn ou mais eventos futuros para gerar compromissos de 
pagamento. Tais eventos futuros não estão totalmente sob o controle 
da entidade, e podern ou não ocorrer. Como a probabilidade de 
ocorrência do evento e a magnitude da despesa resultante dependem de 
condicöes externas, a estimativa desses passivos e, muitas vezes, 
dificil e imprecisa. No entanto, 0 Anexo de Riscos Fiscais deve 
espeihar a situacão da forma mais fiel possivel. 

Como exernplos de passivos contingentes podem-se citar, 
dentre outros casos: 

a) Demandas judiciais contra a atividade reguladora do 
Estado, corn impacto na despesa pUblica: em sua major parte, 
controvérsias sobre indexacão e controles de preços praticados 
durante planos de estabilizacão e solucOes propostas para sua 
compensacao, bern como questionamentos de ordem tributãria e 
previdenciária; 

b) Demandas judiciais contra empresas estatais dependentes; 
c) Demandas judiciais contra a administração do Ente, tais 

como privatizacoes, liquidacão ou extincão de Orgãos ou de empresas, 
e reajustes salariais não concedidos em desrespeito a lei; 

d) Demandas trabalhistas contra o ente federativo e Orgãos 
da sua administração indireta; 

e) Dividas em processo de reconhecimento pelo Ente e sob sua 
responsabilidade; 

f) Avais e garantias concedidas pelo Ente a entidades 
pUblicas, tais como empresas e bancos estatais, a entidades privadas 
e a fundos de pensão, além de outros riscos. Verificar se não ha 
restrição legal na LRF no tocante a concessão de garantias as 
empresas do prOprio ente. 

As obrigaçöes implicitas diretas surgem em virtude dos 
compromissos assumidos pelo governo, no médio prazo, em sua politica 
de despesas pUblicas. Urn exemplo dessas obrigacães são aquelas 
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relacionadas ao fluxo futuro de despesas corn o pagamento de 
aposentadorias e pensOes. 

As obr'igacöes impllcitas contingentes surgem em funcão de 
objetivos declarados de politicas governamentais. Dado o carãter da 
imprevisibilidade inerente a esse tipo de risco, é muito difIcil 
identificá-lo e estimá-lo. A possibilidade de sua ocorrència se 
amplia quando os fundamentos macroeconômicos estão fracos, se o 
setor financeiro encontra-se em situacão de vulnerabilidade, se os 
sistemas regulatOrios e de fiscalizacão são de-Ficientes ou se não ha 
suficiente acesso a in-Formação. 

Esses riscos são verificados, principalmente, a partir de 
dois tipos de eventos. Um deles é relacionado corn a gestão da 
dIvida, ou seja, decorre de -Fatos como a variacão das taxas de juros 
e de cãmbio em titulos vincendos. 0 outro tipo são os passivos 
contingentes que representam dlvidas, cuja existência depende de 
fatores imprevisIveis, tais como resultados dos julgamentos de 
processos judicials. 

0 processo de ajuste fiscal implementado no pals nos Ultirnos 
anos foi fundamental para urn crescimento econOrnico aliado a 
estabilidade de precos. Mudancas de carãter institucional 
acompanharam o esforco de ajuste fiscal corn o objetivo de manter a 
solvência do setor püblico em longo prazo, por melo de adocão de 
medidas de estabilização do endividamento püblico, como também o de 
permitir major transparéncia na gestão fiscal. 

Embora os resultados do ajuste fiscal tenham sido 
momentaneamente felizes, não ha como desconsiderar riscos advindos 
de futuras decisOes de natureza fiscal, o que requer cuidadoso exame 
dos administradores pUblicos. Esses riscos podem cornprometer o 
atingimento de metas de resultado prirnário e nominal do municiplo. 

Os riscos que podem afetar as metas de resultado primãrio 
tern influência direta sobre Os fluxos de receita e despesa previstas 
na proposta de execução orcamentária. São Os chamados riscos 
orçamentãrios. Para Os riscos orçamentários, o art. 99  da Lei de 
Responsabilidade Fiscal prevê limitacão de empenho e movimentação 
financeira caso a realização da receita não comporte o cumprimento 
das metas de resultados estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais. 
Este procedimento permite que os desvios sejam corrigidos ao longo 
do ano, mantendo o cumprimento das metas de resultado primario. 

Em sintese, os riscos orcarnentãrios são contrabalançados por 
meio da realocacão de despesa. 
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0 Municipio de TURURU avança na direção de urn regime fiscal 
responsável, em conformidade corn Os princIpios, normas e limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, que perrnitirá a 
sustentacão do ajuste fiscal no longo prazo. 

0 comprometimento do Governo Municipal corn o ajuste fiscal 
será retratado pelos resultados obtidos a partir do primeiro 
quadrimestre de 2018, superiores aos dos anos anteriores, 
demonstrando que as metas previstas de superávit fiscal irão ser 
sistematicarnente cumpridas. 

Corn o cumprimento das metas fiscais e avancos na 
institucionalização do ajuste fiscal, o equilIbrio fiscal do 
Municiplo será alcancado. Existern, no entanto, riscos para a 
concretizacão deste cenário no futuro. Os riscos estão concentrados, 
principalmente, em passivos contingentes decorrentes de acöes 
judiciais que podem contribuir para o aumento da despesa municipal 
intitulada de precatOrios judiciais. 

E irnportante ressaltar que os passivos contingentes 
mencionados neste Anexo não redundam em fatos inevitáveis, mas 
poderäo exercer impactos sobre a politica fiscal caso se 
concretizern. 

A divulgacão dos passivos contingentes representa rnais urn 
passo importante rumo a transparéncia fiscal. Entretanto, essa não 
será, necessariamente, a ünica forma de cobertura dos riscos 
fiscais, podendo ser utilizados outros meios como, por exemplo, a 
realocacão e redução de despesas discricionárias. 

Nos termos do § 12  do art. 19  da LRF, "a responsabilidade na 
gestao fiscal pressupôe a acão planejada e transparente, em que se 
previnem riscos e corrigern desvios capazes de afetar o equilibrio 
das contas pUblicas ( ... )", razão pela qual o planejamento e 
essencial a gestão fiscal responsável. 

No processo de planejamento orçamentário, do qual a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO - é parte integrante, 0 ente deverã 
avaliar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar 
as contas pUblicas, corn o objetivo de dar maior transparência as 
metas de resultado estabelecidas, informando as providências a serem 
tomadas caso tais riscos se concretizern. 
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A gestão de riscos fiscais não se resume a elaboração do 
Anexo de Riscos Fiscais, mas é composta por seis -funcOes 
necessárias, a saber: 

1) Identificaçäo do tipo de risco e da exposicão ao risco; 
2) Mensuraçâo ou quantificaçäo dessa exposicão; 
3) Estirnativa do grau de tolerãncia das contas püblicas ao 

comportamento frente ao risco; 
4) Decisão estratégica sobre as opcôes para enfrentar o 

risco; 
5) Implementacao de condutas de mitigacão do risco e de 

mecanismos de controle para prevenir perdas decorrentes do risco; 
6) Monitoramento continuo da exposicão ao longo do tempo, 

preferencialmente através de sistemas institucionalizados (controle 
interno). 

Dessas funcöes, o Anexo de Riscos Fiscais dã transparência 
as de nümero 1, 2 e 4. As demais poderão ser tratadas em audiências 
pUblicas. 

Recomenda-se que a politica de gestão de riscos fiscais seja 
adotada gradualmente, iniciando pela identificacäo dos riscos (1) e 
evoluindo ate o seu monitoramento (6), concentrando-se nas areas corn 
maior risco de perda. A medida que a gestão de riscos fiscais for 
aperfeicoada, 0 Anexo de Riscos Fiscais tornar-se-á urn docurnento 
mais complexo e completo, e a gestao -Fiscal serã mais transparente e 
terá meihores condicOes de atingir Os resultados pretendidos. 

Recomenda-se, ainda, que contingências passivas sejarn 
evidenciadas pela contabilidade em quadros auxiliares e nas Notas 
Explicativas dos Demonstrativos Contábeis e Fiscais. 

Paco da Prefeitura Municipal de TURURU, em 20 de Junho de 2018. 

Maria de Fatima ialc43O Añuquerque 
Prefeita Municipal 
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ANEXO III,  
METAS FISCAIS 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

o Anexo de Metas Fiscais, que integrará o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orcamentárias, em atendimento ao disposto no § 19  do art. 
42  da Lei Complernentar nQ 101, de 4 de rnaio de 2000, deverá ser 
elaborado, de acordo corn o § 22  do art. 12  da LRF, pelo Poder 
Executivo da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, 
abrangendo tanto o Poder Executivo quanto Os Poderes Legislativo e 
Judiciário. 

o Anexo de Metas Fiscais abrangerá Os Orgãos da Administração Direta 
dos Poderes, e entidades da Administração Indireta, constituldas 
pelas autarquias, fundacOes, fundos especlais, e as empresas 
pUblicas e sociedades de economia mista que recebem recursos dos 
Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social (empresas estatais 
dependentes), inclusive sob a -Forma de subvences para pagamento de 
pessoal e custeio, ou de auxilios para pagamento de despesas de 
capital, excluIdas, neste caso, aquelas empresas lucrativas que 
recebam recursos para aumento de capital. 

Na elaboracão desse anexo da LDO, deverão ser observados Os 

critérios e rnedidas constantes no presente manual, a firn de se 
estabelecer padrOes para as informacoes que deverão ser 
demonstradas. 

A LRF determina que no Anexo de Metas Fiscais seräo estabelecidas 
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primãrio e montante da 
divida pUblica, para o exercIcio a que se referirem e para os dois 
seguintes, e conterã ainda: 

a) avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 
b) dernonstrativo das metas anuals, instruldo corn rnemOria e 
metodologia de cãlculo que justi-Fiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as corn as metas fixadas nos trés exercicios anteriores, e 
evidenciando a consisténcia das metas corn as premissas e os 
objetivos da politica econômica nacional; 
c) evolução do patrirnônio liquido, também nos ültimos trés 
exercicios, destacando a origern e a aplicação dos recursos obtidos 
corn a alienacão de ativos; 
d) avaliacäo da situacão financeira e atuarial: 
e) do regime geral de previdéncia social, do regime prOprio de 
previdência dos servidores e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
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f) dos demais -Fundos püblicos e prograrnas estatais de natureza 
atuarial; 
g) dernonstrativo da estimativa e compensacão da renüncia de receita 
e da margem de expansão das despesas obrigatOrias de caráter 
continuado. 

0 cumprimento das metas deve ser acompanhado corn base nas 
informacOes divulgadas no Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e no RelatOrio de Gestão Fiscal. 

Para 2019, a expectativa da inflaçao segundo o IPCA AMPLO serã 
de 4,25 %. 

Para o Produto Interno Bruto (PIB) de 2019, o mercado financeiro 

elevou a previsão de urn crescimento para 2,99%. 

0 PIB é a soma de todos os bens e servicos feitos em 
territOrio brasileiro, independentemente da nacionalidade de quem os 
produz, e serve para medir o comportamento da economia brasileira. 

0 mercado -financeiro revisou para meihor as projecOes para a 
taxa bãsica de juros (SELIC) para 2019. Agora, as expectativas são 
de que a SELIC chegue a 6,75 % ao ano. 

A taxa básica de juros é o principal instrumento do Banco 
Central para tentar conter pressôes inflacionárias. Pelo sisterna de 
metas de in-Flacão brasileiro, a instituicão tern de calibrar os juros 
para atingir objetivos pré-determinados. 

Em resumo, Os indicadores macroeconômicos para projecão das 
metas -Fiscais da LDO - 2019 são os seguintes: 

VARIAVEIS - expectativas 2019 2020 2021 
TAXA DE INFLACAO - 	(IPCA AMPLO) 4,25% 4,00% 4,00% 
Estimativa do PIB NACIONAL 2,99 % 3,00% 3,00% 
TAXA SELIC 6,75 % 6,75% 6,75% 
CNIBIO (R$ I US$ - media) 3,75 3,70 3,70 
INCREMENTO DA ARRECADACAO TOTAL - PRO)ECAO 6,0%1 5,00% 5,00% 

Ressalta-se que o cenário politico administrativo para 2019 
ainda impactará de forma direta nas perspectivas de arrecadação do 
tesouro municipal. 

Prefeitura Municipal de Tururu 
CNPJ: 10517.878/0001-52 

Rua Francisco Sales, 132— Centro 
Tururu/CE - 32560-000 
www.tururu.ce.gov.br  

(85) 3358-1073 



Dessa forma, corn a adocâo das polIticas fiscal, rnonetãria e 
crediticia restritivas, as despesas foram organizadas contemplando 
urn incremento gradual da arrecadacäo municipal, vislurnbrando uma 
perspectiva mais otimista ao final de 2019. 

Tao importante quanto manter Os serviços postos a 
disposicão do Municlpio de Tururu ern funcionamento e garantir a 
finalizacão dos investimentos ainda ern execucão, bern como expandir, 
de forma equilibrada e sustentável, a atuacão do Municlpio. 

TURURU - CE, em 20 de ]unho de 2018. 

q 
Maria de Fatima 61dinj1buquerque 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Tururu 
CNPJ: 10.517.878/0001-52 

Rua Francisco Sales, 132— Centro 
Tururu/CE - 32560-000 
www.tururu.ce.gov.br  

(85) 3358-1073 



Tabela 1- DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDENCL4S 

MUNICIPIO: TURURU 
LEI DE DIRETRIZES 0RcAMENTARIAs 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PRO VIDENCIAS 

EXERCICIO DE 2019 

ARF (LRF, art 40, § 3°) 
	

R$ 1.00 
PASSIVOS CONTINGENTES  PRO VLDENCIAS  

DescriçAo Valor Descricäo Valor 
Dernandas Judiciais Trabaihistas 150000.00 Corte de gastos corn pessoal 150000.00 
Dividas em Processo de Reconhecimento 0.00 Limitaco de emDenho. 0,00 
Avais e Garantias Concedidas 0,00  0.00 
AssunçAo de Passivos 0.00  0.00 
Assisténcias Diversas - Combate a Seca 50.000,00 Firmar Convenips corn Orãos Pijblicos 50.000,00 
Outros Passivos Contingentes 150.000,00 Limitacãp de empenho. 150.000,00 
SUBTOTAL 350.000.00 SUBTOTAL 350.000.00 

DE.MAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PRO VLDENCL4S  
Descriçao Valor Descriçào Valor 

Aumento não previsto da despesa corn pessoal 550.000,00 kbertura de creditos Adicionais (RC) 550.000,00 
RestituiçAo de Tributos a Maior 150000.00 Urnitaco de ernenhos 15.000,00 
Discrepância de Projecôes: 50.000,00 'bertura de créditps adicionais 50.000,00 
Outros Riscos Fiscais 50.000,00 kbertura de créditos adicionais 50.000,00 
SUBTOTAL 665.000.00 SUBTOTAL 665.000.00 
TOTAL 1.015.000.00 TOTAL 1.015.000.00 

RC = reserva de contingencia 

TIJRURU - CE em 20/06/2018 



Tabela 1- DEMONSTRATIVO I - METAS ANUALS 
MUNICIPIO: TURURU 

LET DE DIRETRIZES 0RcAMENTAREAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
EXERCICTO F[NANCEIRO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 40, § 10) 
	

R$ 1,00 

- 
ESPECIFICAAO 

2019   2020   2021  
Valor 

Corrente 

(a) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a I PIB) 

 x 10 

Valor 
Corrente 

(b) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(b / PIB) 

 x 10 

Corrente 

(c) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(c I PIB) 

 x 10 
Receita Total 
Receitas Primárjas (I) 
Despesa Total 
Despesas Primánas (II) 
Resultado Primário (III) = (I - II) 
Resultado Nominal 
Divida Püblica Consolidada 
Divida Consolidada LIquida 

48,991.217,80 46.993.973,91 0,034 51.440.778,69 49.462.287,20 0,033 54.012.817,62 51,935.401,56 0,034 

48.960.000,00 46.964.028,78 0,034 51.408.000,00 49.430.769,23 0,033 53.978.400,00 51.902.307,69 0,034 

48.991.217,80 46.993.973,91 0,034 51.440.778,69 49.462.287,20 0,033 54.012.817,62 51.935.401,56 0,034 

48.661.220,00 46.677.429,26 0,034 51.094.281,00 49.129.116,35 0,033 53.648.995,05 51.585.572,16 0,034 

298.780,00 286.599,52 0,000 3 13.719,00 301,652,88 0,000 329.404,95 316.735,53 0,000 

590,000,00 565.947,24 0,000 370,000,00 355.769,23 0,000 245.800,00 236.346,15 0,000 

16.100.000,00 15.443.645,08 0,011 15.450.000,00 14.855.769,23 0,010 15.030.000,00 14.451.923,08 0,009 

8.000.000,00 7.673.860,91 0,006 7.630.000,00 7.336.538,46 01005 7.384.200,00 7.100.192,31 0,005 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 - 
Despesas Primárias geradas por PPP (V)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 - 
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)  0,001 0,00 0,00 0,001 0,00%1 0100 0100 - 

VARIAVEIS - expectativas 2019 2020 2021 
TAXA DE INFLACAO - (IPCA AMPLO) 4,250/a 4,00% 4,00% 
TAXA DE CRESCIMENTO DO PIB NACIONAL 2,99% 3,00% 3,00% 
CAM BlO (R$ I US$ - media) 3175 3,50 3150 
pRoJEcAo P18 ESTADUAL - R$ MILHOES 142.042 154.350 160.000 
PROjEcAO DA DIVIDA FISCAL LIQUIDA 1 	6,00%1 1,00%1  
INCREMENTO DA ARRECADAçAO TOTAL - 6,000/o 5,000)b 5,00% 

IMETODOLOGIA DE CALCULO VALOR CONSTANTE: 	2019: Valor Corrente / 1,0425 - 2020 - Valor Corrente / 1.0825 - 2021- Valor corrente / 1,225 

TURURU (CE), EM 20 DE JUNHO DE 2018. 



Tabela 2- DEMONSTRATIVO 2— AVALIAçAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

MUNICIPIO: TURURU 
LET DE DIRETRIZES 0RcAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AvAUAcA0 DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCfCIO ANTERIOR 

EXERCICTO FINANCEIRO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2°, inciso I) 
	

R$ 1,00 

ESPECLFICAcAO 
Metas Previstas 

em 2017 

(a) 

% PiE 
Metas Realizadas 

em 2017 

 (b) 

% PIB  
Variacäo 

Valor 
 (c) = (b-a) 

% 
(c/a) x 100 

Receita Total 
Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (II) 
Resultado Pnmárjo (III) = (I—lI) 
Resultado Nominal 
DIvida Püblica Consolidada 
Divida Consolidada Liquida 

44.379.400,00 0,035% 34.251.840,06 0,027%1 10.127.559,94 0,008% 

43.836400,00 0,034% 33.838.590,95 0,027% 9.997.809,05 0,008% 

44.379.400,00 0,035% 30.565.910,76 0,024% 13.813.489,24 0.011% 

43.446.400,00 0,034% 29.750.307,07 0,023% 13.696.092,93 0,011% 

390.000,00 0,000% 4.088.283,88 0,003% -1698.283,88 0,003% 

1.23 1.230,00 0,001% 1,263.874,23 0,001% -32.644,23 0,000% 

1.446,125,00 0,001% 16.526.804,37 0,013% -15.080.679,37 -0,012% 

325.325,00 0,000%1 8.486.335,12 0,007% -8.161.010,12 0,006% 

TURIJRU - CE, EM 20 DE JUNHO DE 2018. 



Tabela 3- DEMONSTRATIVO 3- METAS FISCAIS ATUAIS COMPABADAS COM AS FIXADAS NOS TRÉS EXERCICIOS ANTERIORES 

MTJNICIPIO:TURURU 
LEI DE DIRETRIZES 0RAMENTAR1AS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÉS EXERCICIOS ANTERIORES 

EXERCICIO DE 2019 

AMP - Demonstrativo 3 (LRF, art.4°, §2°, inciso II) 
	

R$ 1,00 

ESPECIFICAçAO 
VALORES A PRECOS CORRENTES     

2015 2016 % 2017 % 2019 % 2020 2021 % 

Receita Total 
Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 
Despesas Prjmárias (II) 
Resultado Primário (III) = (I - II) 
Resultado Nominal 
DIvida Ptiblica Consolidada 
Divida Consolidada LIguida 

31.717.554,00 35.181.343,25 0,032 34.251.840,06 0,027 48.991.217,80 0,036 51.440.778,69 0,036 54.012.817,62 0,036 

31.331,619,00 34.772.153,95 0,032 33,838,590,95 0,027 48.960.000,00 0,036 51.408.000,00 0,036 53.978.400,00 0,036 

30.593.786,00 33.086220,17 0,030 30,565.910,76 0,024 48.991.217,80 0,036 51.440.778,69 0,036 54.012.817,62 0,036 

30.262.026,00 32.553.684,12 0,030 29.750.307,07 0,023 48.661.220,00 0,035 51.094.281,00 0,035 53.648.995,05 0,035 

1.069.593,00 2.218.469,83 0,002 4.088.283,88 0,003 298.780,00 0,000 313.719,00 0,000 329.404,95 0,000 

666.394,00 -1.004.156,79 (0,001) 1.263.874,23 0,001 590.000,00 0,000 370.000,00 0,000 245.800,00 0,000 

1.605.200,00 11,298.719,00 0,010 1 	16.526.804,37 0,013 1 	16.100.000,00 0,005 15.450.000,00 0,005 15.030.000,00 0,005 

384.373,00 5.900.037,001 0,005 1 	8.486.335,121 0,007 1 	8.000.000,00 0,001 7.630.000,00 0,001 7.384.200,00 0,001 

ESPECIFICAAO 
VALORES A PREC S CONSTANTES  

2015 2016 % 2017 % 2019 % 2020 % 2021 % 

Receita Total 
Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 
DespesasPrimárias(11) 
Resultado Primário (111) = 	- II) 
Resultado Nominal 
DIvidaPüblicaConsolidada 
DividaConsolidadaLIguida 

28.659.577,12 33.102.505,88 0,030 33.270364,31 0,031 46.993.973,91 0,035 49.462.287,20 0,035 51.935.401,56 0,041 

28.310.851,18 32.717.495,25 0,030 32.868.956,73 0,008 46.964.028,78 0,035 49.430.769,23 0,034 51.902.307,69 0,040 

27.644.154,69 31.131.181,94 0,029 29.690.054.16 0,027 46.993.973,91 0,034 49.462.287.20 0,035 51.935.401,56 0,041 

27344.380,59 30.630.113,02 0,028 28.897.821,34 0,027 46.677.429,26 0,032 49.129.116,35 0,034 51.585.572,16 0,040 

966.470,59 2.087.382,23 0,002 3.971.135,39 0,004 286.599,52 0,001 301.652,88 0,001 3 16.735,53 0,001 

602,145,12 -944.821,97 (0,001) 1.227.658,31 0.001 565.947,24 0,001 355.769,23 - 236.346,15 - 
1.450.438,24 10.631.086,75 0,010 16.053.233,97 0,015 15.443.645,08 0,005 14.855.769.23 0,005 14.451.923,08 0,005 

347.314,54 5.551.408,54 0,005 8.243.161,85 0.021 7.673.860,91 0,003 7.336.538,46 0.003 7.100.192,31 0,003 

TURURU - CE, EM 20 DE JIJNI-10 DE 2018. 



AMF/Tabela 4- DEMONSTRATIVO 4— EVOLUçAO  DO PATRIMONIO LIQUIDO 

MUNICIPIO: TURURU 
LEI DE DIRETRIZES 0RçAMENTARIAs 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUçAO DO PATRIMONIO LIQULDO 

EXERC!C1O FINANCEIRO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF. art.4°, 2°, inciso III) 
	

R$ 1,00 

PATRIMONIOLIQUIDO 2017 % 2016 % 2015 % 

Patrimônio/Capital 	 0,00 

Reservas 	 0,00 

Resultado Acumulado 	 13.346.992,50 

 0,00  0,08  

0,00 0,00 

 15.281.738,25  11.162.452,00 

TOTAL I 	13.346.992,50  15.281.738,25  11.262.452,00 

REGIME PREVIDENCIARIO 

PATRIMONIO LIQUIDO 
2017 

Patrimônio  
% 2016 % 2015 % 

0,00  
Reservas 
Lucros ou Prejuizos Acumulados 

0,00  0,00 0,00% 0,00 

0,00  0,00 0,00% 

TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

FONTE: PCG 2014/2017 

TURURU -CE em 20 de JUNHO DE 2018. 



AMF/Tabela 5- DEMONSTRATLVO 5— ORIGEM E APLICAçAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAcAO DE ATIVOS 

MUNICIPIO: TURURU 
LET DE DIRETRIZES 0RcAMENTARTAs 

ANEXO DE METAS FTSCAIS 
ORIGEM E APLIcAçAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALLENAçAO DE ATIVOS 

EXERCICIO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, *2°, inciso III) 
	

R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 2017 2016 2015 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAçAO DE ATIVOS (1) 
Alienação de Bens Móveis  
Alienaçâo_de_  Bens _Imóveis  

0,00 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2017 2016 2015 

APLICAçAO DOS RECURSOS DA ALIENAcAO DE ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos  
Inversöes Financeiras  

Amortizacào da Divida  
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 

Regime Geral de Previdência Social  
Regime Próprio de Previdência dos Servidores  

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

SALDO FINANCEIIRO 
2017 2016 2015 

VALOR (III) 

TURURU -CE, EM 20 DE JUNHO DE 2018. 



AMFrrabda 6- DEMONSTRATIVO 6— AVALIAcAO DA smAcAO FINANCEIRA E ATI ARIAL DO REGIME PROPRIO DR PREVJDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPIODEThRCI(U 
LH 0E020r100200 ORçAMENTA1IA0 

ANEXO OF METASFESCAIS 
600-ErrAs E DESF%SASFRES'IDKNCIARIASDO REGIMEPRORODEPREVIDENCLADOS SERVWORES 

EXE0CICIO FF2ANCEIRO 00209 
o Mumopio de Toreru (CE) e Ohedo uo Rogmee Geral do Preodeocm &,0121 

-  -- -----S 	 RsI_00 

2015 	 2010 	 2*11 

REcozr000REvn2020cL4glAu - REp 	0xc010101209-oR(:SMENTARI0s) 1) 
RECEIT20 Cr9RRFN0020 

R0.20Co0r*oç0e. do. Sogor.do. 
Po.oI CjvI 
P.—W MAil. 

(SOS, RoràSO Sir Codo.,00ro 

001014 drsatsco. 
2*01. PrInt. C0002001 

Coagnt,cuo Frro'ida,rSw Jo RAPS eno REVS 
rAdfl.ROSOSl, C0t. 

RECEF',S DR CAPITAL 
Abn*0B0oDilO1V01 
040015441*0 20FSWO&4010 
Out,. Rca.tzo 20 (l.SUI 

(-)DEDUcSD0000 RECEITA 
REo2gTAupEvlDipoclARiAs RPPS lwntA-oRcAMEporAo.tAS) (0) 

RECEOFASCORRENRES 
Recoil. silT Oeib.,StRr. 

P.o.odC*cl 
Pnt,oO MAO. 

CotorSto. leDdieR All,.iol 
Sf000 do DOSe, rPOco20oecRoc 

R20l.POocoocoot 
Rrc000doSorotcoo 
DolOr Recol.. 1000601 

RETEITAS DR CAPITOL 
l--)DREL'XRE 000ECRITA 

TurM.DASREcRErooPREvIc1AR1Ao(m) (i-e 0)  

DWLSAS 2*15 	 2*06 	 2011 

DESPF.IOS PREV10000IARIAO - OPISS LEXCEFO Nn A-oRçASn(NTA010S) (IV) 

AOMINISIDAcAO 
Dowsor. Co.r00000 

do (.pO.l 
PREVIDENC,A 

P.".A ('sot 
Po.IMtlA4r 
0*11, OP(000005iIf, 

C0050040lo P t)d0ot*0. 20IIPPS P0 	RIPS 
Dnaoo OoPcooid,otiro.. 

OESPF,SAS PREVSO00TL*RIAS -RPPO ( 010*-OR)' 	TARIAS) (C) 
AOMOOSThAcAO 

Ouw 	( 

ThTALDAADrSOPRESWENGIARIA*(W(=(IV 'if 

TOTAL DOS APORTES PARkA RPPS 

2005 	 2*06 	 201 

PINtO hos000tro 
Rec-roop.-. CAnton de hadisiSe,, Fmsocdc-o. 
Rorcnto. poo P000,4111 deRrseva 
001rosApooln p0000PPS 

P1.0 Ptt1100cir-io 
Rroc0000p. Cobatur. doOdicit Fmwcruo 
Roc-0000tp.tCcborSoco 20 DOftost JRIOO,ul 
OtLO ApOroecpNt4 cOPES 

0200MVA oRc,*MgmrA012000pps 	 1 000 	 0.001 	 0,00 
BP2600010PJIXI50010PPS 

T.brl. 6,1 - P100J!çAO AI1)ARIAL 06) R001MO P06)1111100! PORk Dd'9CIA DOS SR1E*lDORpS 

MUNICWIO DETTJR000 
LEI ()EDIRE1IOIZFS 0RcAM00ITORIAS 

AfOOTO OF MEEASFISCAIX 
PRWEVAO ArIJARIALDO REGIME 11061161000 PR!VWtNCIA DOS SERVIDORES 

EXERTICIO FINANCFJRO 002019 

AMP -- Da000.O.Aoa 01200 Nt4' I" sOlo, 15 .lk& 

IURURU -CE. EM 20 DI JUNFIO DI 2010 



AMF/Tabela 7- DEMONSTRATIVO 7— ESTIMATIVA E COMPENSAçAO DA RENUNC14 DL RECEITA 

MUNICIPIO: TURURU 
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAçAO DA RENIJNCIA DL RECEITA 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 
	

R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICL&RIO 

RENUNCIA DE RECEITA PRE VISTA - 
 COMPENSAAO 

2021  2019 2020 

TOTAL - 

Durante Os exercicios financeiros de 2019 a 2021 o Municipio de Tururu (CE), nâo promoverá 
alteaçôes na lgislaçâo tributária municipal que implicaria em renuncia de receita. 

TURURU (CE), EM 20 DE JUNHO DE 2018. 



Tabela 8 - DEMONSTRATIVO 8— MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OI3RIGATORIAS DE CARATER CONTINUADO 

MUNICIPIO: TURURU 
LEI DE DIRETRIZES 0RcAMENTARIAs 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATER CONTINUADO 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 40, § 2°, inciso V) 
	

R$ 1,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2019 

Aumento Permanente da Receita 1.850.000,00 
(-) Transferéncias Constitucionais 1.012.550,00 
(-) Transferências ao FUNDEB 0,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 837.450,00 
Reduçao Permanente de Despesa (II) 0,00 
Margem Bruta (111) = (1+11) 83 7.450,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Liguida de Expansão de DOCC (V) = (ffl-IV) 837.450,00 

TURURU -CE, EM 20 DE JUNHO DE 2018. 
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